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poRTARtA No 799, DE 26 DE MARçO DE 2018.

o RElroR Do |NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 17312018/PROEN/|FG,

designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem a Comissão

Eleitoral que atuará na condução do processo de consulta à comunidade acadêmica

para eleição dos novos membros do Conselho Departamental do Câmpus Senador

Canedo do lFG, biênio 2018-2020.

RepresentaçãoMembros Matrícula

21 93896 DocenteGustavo Jasenovski Onofre da Silva

DocenteMatheus Tabata Santos 1 057889

2190519
Técnico-

AdministrativoGlaciano Maia Fernandes

Luana Prado Moraes 2964665
Técnico-

Administrativo

20161160020210 DiscenteDaniele Ester Marques Alves

Jonas Gabriel Alves de Araújo 20151160030223 Discente
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PORTARIA N" 874, DE 06 DE ABRIL DE 2018.

o RElroR Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 18/GA/CÂMPUS

GOIÂN|A OESTE/IFGl2o18 e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei no 8.666, de

21 de junho de 1993, e legislação correlata, designar, conforme disciplinado na

lnstrução Normativa no 06/SLTI/MP, de 23 de dezembro de 2013, os servidores abaixo

relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato no 0212018, celebrado entre o

Câmpus Goiânia Oeste do IFG e a empresa GLOBAL SERVIçOS E COMÉRCIO

LTDA., cujo objetivo é a contratação de empresa para a prestação de serviços de

limpeza, jardinagem, recepção, copeiragem e carregamento, conforme detalhamento a

seguir:

Matrícula
SIAPE noFunção Titular

2157803Gestor Guilherme Lynch de Faria Junior

2157803Fiscal Guilherme Lynch de Faria Junior

1 869540Fiscal Substituto Hugo Antônio Barbosa da Silva

21 58635Greicy Bispo Rodrigues dos Santos NavesFiscal Administrativo

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá vigência

até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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